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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N° 001/2019 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura do Município de Araraquara, 
por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara e em 
consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública o edital de 
convocação para a avaliação psicológica. 

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA DIRETOR DE ESCOLA 
 

Artigo 1º - A avaliação psicológica para o emprego de Diretor Escolar acontecerá no dia 
14 de março de 2020, será realizada na Avenida Vicente Jerônimo Freire,22, Vila 
Xavier (Próximo da estação antiga FEPASA), conforme horários constantes no ANEXO 
I. 

Artigo 2º - Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 minutos 
do horário estipulado e portando documento oficial, o mesmo indicado no ato da 
inscrição. 

Artigo 3º - Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, conforme estabelecido no 
item 2.21 do edital. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a identificação do candidato. 

Artigo 4º - O candidato ao ingressar no local de realização da avaliação deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo 
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.  

Artigo 5º - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação. 

Artigo 6 º - O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular 
(e seus aplicativos), brincos, piercing, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, 
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, 
relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 

Artigo 7º - Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização da avaliação. É aconselhável que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador caso seja ativado.  

Artigo 10º - O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada e a Comissão do 
Concurso Público poderão, no dia da realização da avaliação, solicitar que os candidatos 
que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos 
cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para 
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que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas. 

Artigo 11º- Os candidatos convocados só poderão deixar o local da avaliação, após o 
termino da mesma. 

Artigo 12º - Os candidatos serão avaliados conforme o ITEM 5 - DA PROVA PSICOLÓGICA: 

5.1. Haverá avaliação psicológica apenas para os candidatos ao 
emprego Diretor de Escola, de caráter ELIMINATÓRIO e será 
realizada em local, data e horário a serem divulgados após 
divulgação do resultado da prova dissertativa. 

 5.1.1.Serão convocados para a avaliação psicológica, os 
candidatos ao emprego de Diretor de Escola, que obtiverem no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos 
na prova objetiva e estiverem entre os 100 (cem) candidatos 
com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim e obtiverem 
aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na 
prova dissertativa.  

5.2. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, tem por 
finalidade verificar se o candidato apresenta características 
compatíveis com as atividades inerentes ao emprego 
pretendido. Essa verificação se dará por meio de instrumental 
competente, consoante com a legislação em vigor.  

5.3. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a 
serem verificados, em função das exigências e 
responsabilidades do emprego:  

a) Equilíbrio emocional;  

b) Facilidade de relacionamento interpessoal; adaptação ao 
meio – iniciativa, comunicação, percepção, determinação e 
flexibilidade de conduta;  

c) Nível de atenção difusa e concentrada.  

5.4. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de 
presença obrigatória, se baseará em critérios científicos e 
técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos 
convocados possuem características compatíveis às atribuições 
do emprego constante no anexo I deste edital.  

5.4.1. A convocação para avaliação psicológica será publicada 
em jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara divulga 
seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, sendo de presença 
obrigatória. O não comparecimento do candidato, na data e 
horário pré-estabelecido, implicará na eliminação do concurso 
público. 

 5.5. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, sendo o 
candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para realizar as 
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atividades do emprego, conforme descrição constante no anexo 
I deste edital.  

5.5.1.“APTO”: significa que o candidato apresentou, no 
transcurso da avaliação psicológica, perfil psicológico adequado 
para realizar as atividades do emprego constantes neste Edital. 
5.5.2.“INAPTO”: significa que o candidato não apresentou, no 
transcurso da avaliação psicológica, o perfil psicológico 
adequado para realizar as atividades do emprego constantes 
neste Edital. 

 5.5.3.O candidato considerado “INAPTO” será eliminado do 
concurso público. 

 5.6. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a 
pressuposição da existência de transtornos mentais, indica 
apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às 
características compatíveis com a descrição do emprego 
pretendido.  

5.7. Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a 
novo teste para o mesmo emprego, dentro do presente 
Concurso Público. 

 5.8. O candidato considerado inapto poderá solicitar o 
procedimento denominado “entrevista devolutiva”, se julgar 
necessário, através de requerimento com firma reconhecida da 
assinatura do candidato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do resultado da avaliação, enviado ao 
Instituto CONSULPAM via SEDEX ou CARTA, ambos com AR 
(Aviso de Recebimento), endereçado ao Instituto CONSULPAM 
– Av. Evilásio Almeida Miranda, nº 280 – Edson Queiroz - CEP 
60.834- 522 – Fortaleza/CE. Os custos correspondentes pelo 
envio são por conta do candidato.  

5.9. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de 
caráter informativo, que possibilita ao candidato, conhecer as 
razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos 
técnicos da avaliação psicológica. 

Parágrafo primeiro: Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, 
nem sua aplicação fora do local ou horário estabelecido para sua realização ou outros 
que não sejam indicados pelos avaliadores.  
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) de março de 2.020 (dois mil 
e vinte). 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças e Presidente da Comissão Especial 

de Concursos Públicos e Processos Seletivos 
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ANEXO I  

Edital 001/2019 

CANDIDATOS CONVOCADOS –  Emprego: 101 - DIRETOR DE ESCOLA 

Horário: 07h:00min 

INSCRICAO CANDIDATO 
182000294 ADRIANA DA SILVA TURQUETI 

182000864 ALESSANDRA KARINA BUENO DE OLIVEIRA 

182000411 ALINE RAMIRO DA SILVA 

182000179 ANDRESSA CRISTINA DADERIO DE MELO 

182000267 ANTONIO ROGERIO BERNARDO 

182000361 ARIANE CAVICHIOLI 

182000912 CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA 

182000258 CAROLINE DE LIRA MAURI 

182000097 DAIANE ROBERTA BASSO FERNANDES SEGURA 

182000543 DEBORA CAMILA COLIM 

182000525 EBER DE SOUZA ESTRELA 

182000918 EDIVALDO LUIZ MARQUES DA SILVA 

182000798 FABIO MAHAL DA SILVA GONCALVES 

182000594 FABIO PEREIRA SOMA 

182000127 GABRIELA DE REZENDE FERREIRA 

182000253 MARIA CAROLINA RIBEIRO 

182000610 MARIA LIGIA SACHS ZULMIRES DE CAMPOS 

182000057 MARIO HENRIQUE DOLCI 

182000159 MARSELHA APARECIDA DE PAULA RODRIGUES 

182000512 MELRYLENE MONIQUE MARQUES DOS SANTOS 

182000360 MICHELA FERNANDA GANZELLA MOTA 

182000395 ROBSON ALESSANDRO ANDRADE SCHETTINI 
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182000317 RODRIGO ANTONIO PAULINO 

182000972 ROSANA APARECIDA MARTINS MAURICIO 

182000552 SAMAIRA BRUNA NOGUEIRA RODRIGUES 

182000043 TAIZA ALVES DE SOUZA.MATTOS 

182000469 TANIA FERREIRA LUCAS ASTORINO 

182000870 TATIANE RESSATI MOL BERGAMASCO 

182000588 THAIS REGINA BASILIO SULAIMAN 

182000811 VANESSA ALESSANDRA SOARES GUALDIA FIORIN 

 

Horário: 10h:00min 

INSCRICAO CANDIDATO 

182000333 ADRIANA MORALLES 

182000412 ANA CAROLINA BRAGA 

182000466 CATIA JOSIANE CELESTINO 

182000821 CLAUDIA GERONIMO VIANA 

182000489 CLAUDIA MIRIAN ABELHANEDA 

182000226 CLEICE APARECIDA TEIXEIRA 

182000564 DANIELE PROENCA DE CASTRO 

182000810 FLORECIR LIMA REIS 

182000725 GABRIELA ELISA SEDENHO MARTINS DIAS DA SILVA 

182000757 GISLEIDE CRISTINA DE ALMEIDA ZAVATTI 

182000400 ISABEL CRISTINA BARBOSA PEREIRA 

182000072 JOANA DARC PORTO CORREA DOS REIS 

182000376 JOSIANE DE FATIMA USSONI LOPES 

182000010 JUNIO PEREIRA VIRTO DE OLIVEIRA 

182000020 LAURA CAMARGO DE ABREU 

182000580 LIGIA DE ALMEIDA DURANTE 

182000703 LILIAN CRISTINA TEIXEIRA BALBINO 
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182000287 LUCAS MICHEL DOS SANTOS 

182000068 MARIA CRISTINA PINHEIRO DE SOUZA 

182000922 MARIANA CALVANESE CANELA FLORIANO 

182000701 MICHELE RENATA MALDONADO 

182000940 MICHELLE GALVAO ROCHA SANTOS 

182000417 NATALIA RAMOS ZAMPIERO TAZINAFFO 

182000008 PATRICIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

182000050 PATRICIA DAIANE DONOFRE 

182000519 PATRICIA HELD 

182000225 RENATA CRISTINA DA SILVA CORDEIRO PINHO 

182000483 ROSA HELENA PINHEIRO BORGHI 

182000424 TAMIRIS DE ASSIS FACHIN PEREIRA 

182000750 VERA LUCIA NOGUEIRA MACHADO 

 

Horário: 14h:00min 

INSCRICAO CANDIDATO 

182000064 ADRIANA CAMMAROSANO 

182000399 ANGELA VALENTINA SILVA 

182000775 BRUNO AFONSO DOS SANTOS PAVANI 

182001005 CAMILLA ROBERTA RODRIGUES PEREIRA RAVELLI 

182000638 CARMEN APARECIDA LUCIO MARINO 

182000714 CASSIO FERNANDES DAMAZIO 

182000689 DANILO AUGUSTO REINOL 

182000284 DENIZE DA SILVA RIBEIRO GONCALVES 

182000686 ELIANA ALVES ARXER 

182000847 FABRICIA VIEIRA COLANGELO 

182000443 FERNANDA CRISTINA FERREIRA MARTINS 

182000535 FERNANDO HENRIQUE CORDEIRO 
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182000978 FRANCIANE DINIZ 

182000873 GIOVANNA ANGELICA CILONI DE ALVARENGA 

182000391 JULIANA RENATA DALL PIAGGI COLETA 

182000979 KEZIA KRISTINA DA SILVA SANCHES 

182000118 LILIANE HELEN MESQUITA 

182000480 LIVIA FERREIRA DE ABREU CAVALHEIRO 

182000766 LUCIANA MARIA CEZARE DO SANTO 

182000895 LUCIANA MENDES BORGES 

182000570 MARIA LUIZA VILLA 

182000938 MAYARA PERUSSI BOLATO 

182000910 PATRICIA APARECIDA RODRIGUES VIRGILIO 

182000658 PATRICIA FIAIS PEREIRA DOS SANTOS 

182000560 REGINA LIDIA TRENTIM LONGO 

182000046 REINALDO DE OLIVEIRA 

182000927 RENATA GARCIA PACHIEGA 

182000787 ROSE CHRISTIANI MICHETTI 

182000765 TALITA CRISTINA DESTEFANO 

182000846 TIAGO GRIFONI 
 

Horário:16h:00min 

INSCRICAO CANDIDATO 

182000527 ALINE CRISTINA CLEMIUC CHIERICI 

182000224 FRANCIS CARLOS GATTIS 

182000737 MARCIA CRISTINA ALVES 

182001006 MARCIA MARIA DA COSTA 

182000102 MARILENI ROSA DE ALMEIDA MARTINS 

182000384 NILCEIA MIRIA DINIZ 

 


